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DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁ

RIAS PARA O MUNICÍPIO DE BOREBI, REFE 

RENTES AO EXERCÍCIO DE 1.994. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do Muni 

cÍpio de Borebi, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe sao -= 

conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de = 

Borebi, em sessao ordinária realizada no dia 03 de Maio de - = 

1.993, APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Artigo 12 - Ficam estabelecidas, para elaboração do Orçamento= 

do Município, relativo ao exercício de 1.994, as = 

Diretrizes Gerais de que trata este capítulo. 

Artigo 22 - A estrutura Orçamentária que servirá de base para= 

elaboração do orçamento-programa para o próximo e

xercício deverá obedecer a estrutura orgânica' admi 

nistrativa existente, nos termos do Anexo I, que = 

faz parte integrante desta Lei. 

Artigo 32 - As unidades orçamentárias, quando da elaboração de 

suas propostas parciais, deverão atender a estrutg 

ra orçamentária e as determinações emanadas pelos=. 

setores competentes da área. 

Artigo 42 - A proposta orçamentária que não conterá dispositi

vo estranho à previsão da receita e a fixação da 

despesa, face à Constituição Federal, atenderá a 
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um processo de planejamento permanente, à descen

tralização, à participação comunitária e compreen 

derá: 

I - O Orçamento fiscal referente aos Poderes Executi

vo e Legislativo Municipais, seus Fundos e Entidª 

des das Administrações direta e indireta; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas 

as entidades e orgãos a ela vinculadas, que atuem= 

nas áreas de saúde, previdência e assitência soci

al, quando couber: 

Artigo 5~ - A Lei Orçamentária anual atenderá às diretrizes g~ 

rais e os princÍpios da unidade, universalidade e= 

anualidade, devendo o montante das despesas fixa-= 

das não exceder a previsão da receita para o exer

cício. 

Artigo 6~ - As receitas e as despesas serao estimadas, tomandQ 

se por base o Índice de inflação apurado nos Últi

mos doze meses, a tendência e o comportamento da = 

arrecadação municipal mês a mês. 

§ 1~ - Na estimativa das receitas, deverão ser considera

dos, ainda, as modificações da Legislação Tributá

ria, as quais, serão objeto de Projeto de Lei estª 

belecendo o novo CÓdigo Tributário Municipal, que 

será remetido ao Legislativo, para aprovação~ in-= 

cumbindo à administração o seguinte: 

I - cadastramento dos elementos fÍsicos das unidades = 

imobiliárias e as efetivas; 

II - a edição de uma planta genérica de valores de for

ma a minimizar a diferença entre as alÍquotas nom1 

nais e as efetivas; 

III - a proposta de lei fixando alÍquotas diferenciadas= 

em razão da utilização e valor dos imóveis. As ta

xas de polícia administrativa e de serviços pÚbli-
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cos deverão remunerar a atividade municipal de ma 

neira a equilibrar as respectivas despesas. 

Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetua

do em parcelas, serao corrigidos monetariamente = 

segundo a variação do IGP-FGV, na época do paga-= 

mento. 

§ 22 - Nenhum compromisso sera assumido sem que ~xista = 

dotação orçamentária e recurso financeiro previs

to na programação de desembolso . 

Artigo 72 - O Poder Executivo é autorizado nos termos do arti 

go 165 da Constituição Federal a: 

I - realizar operações de crédito por antecipação de= 

receita, até o limite de 25% (vinte e cinco por = 

cento) da receita estimada nos termos da legisla

ção em vigor; 

II - realizar operações de crédito até o limite estab~ 

lecido pela legislação em vigor; 

III - abrir créditos adicionais suplementares, até o li 

mite de 90% (noventa por cento) do orçamento da = 

despesa nos termos da legislação vigente_ 

§ 12 - A autorização de que trata o artigo não onerará o 

limite nele previsto, quando destinado a: 

I - suprir insuficiência nas dotações relativas a pe~ 

soal, inativos e pensionistas, dÍvida pÚblica mu-
" nicipal, débitos constantes de precatórias judiei 

ais, despesas de exercícios anteriores, despesas= 

de recursos à conta de recursos vinculados. 

§ 2º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a criar 

novos elementos de despesa ou remanejar, de um e

lemento para outro, créditos orçamentários que -

pertençam a um mesmo projeto ou a uma mesma ativi 

dade, ou seja, proceder remanejamento ou a trans

ferência de recursos dentro da mesma categoria de 

programaçao de cada orgão, nos termos do item VI, 

do artigo 167 da Constituição Federal . 
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CAPITULO II 

DO ORÇAMENTO FISCAL 

Artigo 8~ - O orçamento fiscal abranger~ os poderes Executivo 

e Legislativo e entidades das Administrações dire_ 

ta e indireta. 

Artigo 9~ - As despesas com pessoal e encargos não pod'erão ter 

acréscimo real em relação aos créditos correspon

dentes e os aumentos para o próximo exercício fi

carão condicionados à existência de recursos, ex

pressa autorização legislativa para tal e as dis

posições contidas no artigo 169 da Constituição = 

Federal e no artigo 38 das Disposições Transitóri 

as da mesma. 

Artigo 10 - Na elaboração da proposta orçament~ria serao aten 

didos preferencialmente os projetos e atividades= 

constantes do Anexo II, que faz parte integrante= 

desta Lei, podendo, na medida das necessidades s~ 

remalencados novos programas, desde que financia

dos com recursos prÓprios e ou de outras esferas= 

de governos. 

Artigo 11 - O MunicÍpio aplicar~, 
, . 

no m1.n1.mo, 25% (vinte e cirr 

co por cento) das receitas resultantes de impostos 

na manutenção e desenvolvimento do ensino, 

mos do artigo 212 da Cons~ituição Federal . 

nos te.!:_ 

Artigo 12 - Esta Lei entrar~ em vigor da publ ic~ão, = 

revogadas as disposições ei\1 co.:A-,.tr~rio. 
\ ' 

Prefeitura do Município de 

1.993. 

Publicada 

vos em 04 

de Maio de 


